
                   

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 01/2023 DE 11 DE JULHO DE 2023 

O Conselho Municipal de Saúde de Juazeiro, em reunião ordinária realizada no 
dia 11 de julho, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei municipal 2.242/2011 de 23/12/2011. 

Considerando a ConsƟtuição Federal de 1988 que assegura a parƟcipação da 
comunidade nas PolíƟcas Sociais no Brasil. Em seu arƟgo 196, da ConsƟtuição Federal, 
que dispõe que a saúde é direitos de todos e dever do Estado, garanƟdo mediante 
políƟcas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 

Considerando a Lei Federal nº 8142/1990 e Resolução do Conselho Nacional de 
Saúde nº 453/2012 que insƟtuem e regulamentam os espaços de parƟcipação e controle 
social no SUS. Que dispõe sobre a parƟcipação da comunidade na gestão do SUS e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. 

  Vem a público apresentar a moção de aplauso para os delegados eleitos durante 
a X Conferência Municipal de Saúde, para representar o município durante a realização 
da XI Conferência estadual de Saúde, bem como os delegados eleitos na etapa estadual 
que representaram nossa região na XVII Conferência nacional de Saúde com a finalidade 
de parƟcipar do processo de fortalecimento do Controle social e contribuir em propostas 
de melhorias para o Sistema Único de Saúde. 

 

JUAZEIRO-BAHIA, 11 DE JULHO DE 2023. 
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